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Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.

LEI

LEI Nº 0477/2022.

Concede a Revisão Geral anual aos Vereadores, observando o disposto incisos VI e VII do Art. 29, no Art. 29-A e art. 37, X,

todos da Constituição Federal e aos Servidores Efetivos e Comissionados do Poder Legislativo Municipal de SITIO

NOVO/MA, e dá outras providencias. O PREFEITO MUNICIPAL DE SITIO NOVO, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições constitucionais e legais, faz saber a todos, que a CÂMARA MUNICIPAL de Sitio Novo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei; Art. 1º Fica concedida revisão geral anual sobre os valores da remuneração dos servidores efetivos e

comissionados do quadro de pessoal do Poder Legislativo e dos subsídios dos Vereadores no percentual de 10,06% (dez

inteiros e seis centésimos por cento) correspondente ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurados

entre 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei ocorrerão por conta de

dotações orçamentárias próprias do orçamento do Poder Legislativo. Art. 3º O anexo I é parte integrante da presente Lei, para

todos os efeitos legais. Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a partir de

1º de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SITIO NOVO,

Estado do Maranhão, em 19 de janeiro de 2022. ANTONIO COELHO RODRIGUES PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Código identificador: sx3hdj61yj20220119160118

ANEXO - LEI Nº 0477/2022.

ANEXO I QUADRO DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS Cargos Quantidade VALOR Auxiliar Administrativo

3 R$ 1.212,00 Aux. Serviços Gerais 3 R$ 1.212,00 Digitador 1 R$ 1.212,00 Telefonista 1 R$ 1.212,00 Vigia 2 R$ 1.212,00

Zelador 3 R$ 1.212,00 Motorista 1 R$ 1.212,00 QUADRO DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO Cargos

Quantidade VALOR Tesoureiro 1 R$ 3.200,54 Diretor Administrativo 1 R$ 1.546,34 Chefe de Gabinete 1 R$ 2.005,29

Assessor Jurídico 1 R$ 2.201,20 Contador 1 R$ 3.301,80 Assessor de Imprensa 1 R$ 1.333,93 Controlador 1 R$ 1.650,90

Secretario Administrativo 1 R$ 1.546,34 QUADRO DE AGENTES POLITICOS – VEREADORES Cargos Quantidade

VALOR Vereador Presidente 1 R$ 6.603,60 Vereadores 10 R$ 5.503,00 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SITIO

NOVO, Estado do Maranhão, em 19 de janeiro de 2022. ANTONIO COELHO RODRIGUES PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por: Raimundo Rodrigues Batista Filho

Código identificador: hh6n8ihtm2c20220119160149
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.
Av. Leonardo de Almeida, S/N, Centro - Sítio Novo - MA

Cep: 65.925-000

Antônio Coelho Rodrigues
Prefeito Municipal

Janete Martins da Silva Rodrigues
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

Informações: prefeitura@sitionovo.ma.gov.br
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